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(Continua na próxima página)

BS'l'AOO DO PIAUt 
l'll&l'lll!l'trnA MU!\.,C. J>E SANTO /\>'\'TOITTO DOS MlLA(IIIBS 

ÇNP,1-0l.612.60a'OOOl-(17, RUA LtJlZ GOMIIS VIUNOVA, ij5 - CKNi'IIO 
,4:1&000 • 8ANTO M'TONIO DOS MIT.AORP,S. · PI 

limpeza, com os aparelhos sonitãrios, de iluminação,, vidraças e demais acessórios em 
,pedelto slado de conservação e funcionamento, para assim ,os resllwlr, quando findo o 
contrato, sem direito a relenção ou lndeoização por qualqlJGI' benfeitoria ainda que 
ne<:essé s, às quais ficarão desde logo Incorporados ao prédio. 

CLÁ SULAQUINTA 
briga-se mais o locatãrio a eatisfuer todas as e~gênoia& d08 l)Oder8$ ptlblloo& e 

que de se e e não translêrtr este OOn!rato, nem fazer modfflce,ções no prédio, sem a 
prévle aut rlzaçllo escrita pelo locador. 

ULASEXTA 
rio desde Já faculla ao tocador e examinar e 'Vistoriar o p,écllo locado, sempre 
oodo enlender oonveni.ente. 

LAWIMA 
·o_ lambém nllo podera sublocar nem emprestar o prédio, no todO ou em pattea, 

sem o p vI0 consen!lmentc por escrtto pelo looador. 

• CLÀUS LA OITAVA 
No caso e deeapropriaçãO do lm6vel locado, tlcerá o locador d8$0brigado por !Odas as 

Clàusulas de te contrato. 1'89$8lv&do ao looelârlo e faculdade de tão somente sollcilar do 
poder de~p riante a lndenizaçã.o que por ventura tiver direito. 

LA 1NONA 
Intimação do Sltf'l/lço de saOOe p(lblice e munlclpal, estadual ou federal, será 
local.é.rio abandonac- o prédio ou pedir resdsllo deste contrato, salvo prévia 
, que prove esta conslnJção ameaçando ,em rulna. 

• CLÂUSU 
Tudo o quen 
qualqu« caso 
direitos, bem 
• CLÀUSU 

Fica estlp 
parte que 
faculdade 
tormalidad 
CLÁUSU 

Ocorrerão 

DÉCI-A 
fOr devido em razao deste con1tato e não ficando a cargo do devedor, em 
os honorarios advoceUcios constituld.08 ,pelo credor para a ressalve de seus 
mo as despesas judlcials e eKlrajudlcials que se verificarem. 

DEâCIMA P,RIMEIRA 

ada a multa equivalente a um mês de aluguel vigente, na qual, lnOOl'Nlra. a 
nftig!r qualquer dâusula deste contrato, ressalvando a p&rté inocente à 
e considerar rescindida a locaçllo Independentemente de qualquer 

DEâCIMA SEGUNDA 
conta exclusiva do locattirlo, a. partir, da data de. pagamento de Impostos. 

em Oli vierem a recair sObre o lm6'1el ora locado, bem como as dispenaa 
nsumo de energia elétrica, ligue e telefone. 

• CLÂUSU D~CIMA TERCEIRA 
No ato de nlrega do Imóvel o locatário se obriga a fornecer ao locador, os 191!5es do 
energia elé ·ca, égua, telefone, IPTU, devidamente quilados. 

SULA DÉOIMA QUARTA 

'1811 ora locado devera ser res1ituldo em bom estado de con11ervaÇiO como foi 
do. 

firmea e como prova de assim bave.rcm contramdo, &eram este 
Tn.mumcolO , articular cm 02 (duas) vias assinadas pelas partes Contr:atantcs e pelas 
Ttllltem~: RAIMUNDO BARBOSA GOMES, brasileiro, casado, residente e 
clomicililldo Rua do Campo oº 350, $mito Antonio dos Milagres - PI, portador da 
Cédula de Id tldad~ •• 1,1S6.382 SSF.PI e CPF a• 411.94!1.163--04 e LINDOMAR 
MACHADO E ARAÚJO, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Manoel 
Lnis Feneira, n• 3-00, - neste mumeípio, ponador da Cédula de Ideo,11.dade • 
1.164.704/ SS -Pl e CPF o• 481.425.143-20. 

Adalberto 
CONTRATA 

SantllAntcnlodoe res - (PO, 0-2 de Jnro de 20-19. 

CONTR TO ADMINISTRATIVO DE SERVI O 
TEMPORÁRIO 

Colítrato adrninlstrnd o de serviço terupon\rlo 
que t:nr-re $1 cel tc.bram o lúnlc:lplo de Santo 
Antonio dos MUagres dn Plaui, Estado do Plaul, 
e o Sr. Antonio Games de. SIivá eto, com bué 
na Lél Or(;ú.nica Municipal. 

Pelo p le instrumento particulttr de Conlnl!o Temporário de Tmbal ho, para 
atcnd_er a nccc!iS ade temporária e excepcional d e interesse públioo, q ue entre si cele:b mm 
de um lado o M NI IPJO DE SANTO ANTONIO DOS M1LAGRES DO PIAUI - Pl0 

pessoa j uríd ica e di reito público i nterno, NPJ n• 0 l.6 .12.603/0001 -07, esmbc lec:ida m, 
Rua. Luis Gom Vilanova n• SS neste aio, represent da pelo Sr. Prefe i10 ADALBERTO 
GOME _ lL . "O A SOUSA F l LBO, portador da Cédula de ldcntidadc n• 1.593.S02. J> ( 
e CPP nº 760.0 9 .953-72, n;,i idcntc e do mic iliadc;, na Rua t..u i.~ G c;,mes, n• 298, centro 
C N . . A , e d e c;,utn;, lado o Sr. A TO!''IO GOM · S DA Sl LV N TO. 
bras1leuo, casad , portador da RG 11• 1.939 . \25-SSP/Pl e CPF n• 868.454.033-68. residente 
e domioiliodo ,ui uo lzldorio M achado, 32 - B irro Urbóino - Snn to Antonio dos Milagre,. 
- PI, CEP 64.4 3 --000, doravante CONT.RA TADO, têm certo, j usto e acordado o seguinte: 

- Do objeto do Contrato. 
.....,...._ljl,Jw:..._.,..=, na qualidade d.e AUTÔ ' OMO, se obriga o ptestllr, oom zelo. 

cíênci a, o bservados os princípios de condula étfoa exigidos pe 111 
blica e pelo Código e .Ética Pl'ofissio1111l ANTONIO G·OMES D ILVA 

iços profissionai s ao CONTRATANTE. no desem penho do Serviço de: 
d.a à Secretaria de Educa.ç!io do Município de Santo Antonio dos Milag re,, 

:!!<!=l.!iil.l.l..Wl...Z~~-!.!NDJ:t1" ~ - Do;t utrfbulçllc~. 
içl';es do CONT RATADO. den.tre outras ooisa.s, cornp.-ccndcm : 

111:ribui,;õ<:s d e motor ista, junto a Secretaria Mw1ic-ipal de Educ çlio. 

- Do Horário de Tr ■ balho: 

de trabalho do CONTRATADO. seri. de 40 (qu&l'Cl'lta horas) horas 
s emanais, presta os de Segunda a Sexta.Feira, ficando desde logo convenclo.nado que o 

te de oito hora., diil:ri.as ~ compensado pel11 supra.são do ll'8balho aos 

resguardo do sigilo dás l:iu"efüs 

~~~il.!.!!dU~L:.a.::t.J.l.;- Da rescisão e da& mnltH. 
das partes que d~cjnr n:::scindir o presente contrato antes de, seu tmnino 
ourra, por escrito, oom ~tcccdencia mlwma de 30 (trinta) diu sob pen~ 
correspondente a 20% (vmte por cento) do saH.rio recebido e/ou pagp. 

as obngações do óODIIúlO; 

ou seus p.-cposto.s, contra ele, ato lesivo ela bomu " boo 

& lClill'lentc, salvo cm caso de 

- Du Detpetu C<>m o Contr ■ t11, 
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A des decorreme deiite CQntrnto CQFmrà il conta da rubrica do Fundo de 
Participação Mu 'cipal e FUNDE.B. 

CLÁU LA.D° CIMA TERCElRA - Do Foro. 
Fica ele to o Foro do Município de São Gonçalo do Piaui, Estado do Piauí, para 

dirimir dúv idas ou CQntrovécsias relacionadas com o prescmte Contrato Temporário de 
Trabalho. 

E por h verem assim contratado, firmam o pr~ente instrumento em duas (2) vias 
de igual teor e nna, na presença de duas testemunhas, que também o assinam, depois de: 
lido e achado co on:ne. 

Santo Antonio d0$ Milngr~ do Piauf - PI, 02 de jaoeiro de 2019. 

OVA O SA FILHO 

~~✓~ .-ef--
ANTO IO COMES DA Sll. A iETO 

-CO 'TRATADO-

' ome: __:44t~~~~2c~~-....J~~=--
CPF: _ ...z=.+r;4-<:..i:,,c....e~--------

BS'U,00 DO PIAUÍ 
PREF-E!TtlRA MONIC. Dfl SAtl'TO ANrONIO DOS )!ll..;\GRl!S 

C l'J - 01.GU.GQl)l(ll)OM>?, lfUA LUJ'l COMES VILANOVA. && - C&NTRO 
OKP·&U3B-000 • SAN"l'O M'l'ONIO DOBMILAORES - Pl 

Oficio n• OU/2 19. Santo Antõolo dos Mllagru Piaul, 08 de fevereiro de 2019. 

De: PllEFE IT RA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO MILAGRES 
PIAU Í 
AOSR•, 
GERENTE DO BANCO DO BRASIL 
AGtKCIA SÃ PEDRO-PI 

Assunto: ABE URA DE CONTA 

Ao tempo em que cumprimentamos Vossa Excelência, solicitamos 
que, faça I abe ura de uma conta pan fins do COSIP, junto ao Banco do Brasil. 

Na certeza de um pr·onto atendimento, reiteramos no5$.0S mais 
cl@vados protcs de estima e conslderaçilo. 

Atenclosamente, 

Adalberto Gomes aoova Sousa Filho 
nlc:1pal 

-,: 

·--/~/ 
ESTADO DO PIAUI 

l'Jll!:l'K111IAAMUNIC, OE SANTO ANTONIO D08 MUJ..GRf:S 
PJ- 01.6J2.603/0001-07, RUA.LUIZ GOMES VILANOVA, IIJI - CENTRO 

OBl'-M.438·000 • SANTO ANTONIO D08 MJUORES · PI 

Santo Antônio do~ Milagres• PI, 08 de fevereiro de 2019. 

Gerente Banco~o Brasil 

Agencia Slo Peto do Plauf.PI 

Sr. Gerente, 

Comunicamos ªf s senhores qu@ a conta aberta do COSIP em nome d. o Munldpio de 
Santo Antônio d s MIiagres, vinculadas ao CNPJ n• 01.612.603/0001-07, serão 

movimentadas e acordo com as Informações abaixo, sendo necessárias 0Z(duas) 

assin aturas: 

Nome: Adalben Gomes Vila nova - CPF n11 760.079.953-72 

Cargo: Prefeito unlcipal 

Nome: lvanilso Barbosa Gome.s - CPF: GS0.146.343•20 

CarBo: Secretárl Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Abrir contas de epósito; 

Solicitar saldos, xttatos e comprova11tes; 

Autorizar débit em conta relativo a operações: 

Efetuar resgaste /aplicações fina,ncelras; 

Efetuar pagame to por meio eletrônico; 

Efetuar movime tação RPG; 

Consultar conta , aplicaçaes, programas recursos federais; 

Líberar arquivo 'e pagamento do gerenciador finance-iro/AASP; 

Solicitar saldos, ~tratos de openação de créditos, emitir comprovantes; 

Efetuar lltansfer ncia para a mesma titularidade, meio eletr6nico; 

Consultar obrig,
1

ções de debito direto autorizado; 

Encerrar contas ~e debito; 

Atenciosamente, 

Adalberto Gome,"~ s,,,. Fnho 

Prefeito Municipal 


